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CONTRATO Nº 2015/---/---
PROCESSO LICON Nº 024/2015
LEILÃO Nº 001/2015
ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA DE SUCATA FERROSA DE PROPRIEDADADE DA PORTO DO RECIFE S.A, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PORTO DO RECIFE S.A, E PROMISSÁRIO COMPRADOR, REFERENTE AO LEILÃO Nº 001/2015, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

Pelo presente instrumento de contrato de direito administrativo a PORTO DO RECIFE S.A., Sociedade de Economia Mista Estadual, criada pela Lei n° 11.735, de 25 de fevereiro de 1999, com seu estatuto aprovado pelo Decreto n° 22.645, de 19 de setembro de 2000, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com sede à Praça Comunidade Luso Brasileira, n° 70, Bairro do Recife, Recife, PE, inscrita no CNPJ n° 04.417.870/0001-11, representada neste ato pelo Diretor Presidente, OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO, brasileiro, solteiro, Administrador de Empresas e Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 734.415.204-59; portador da Cédula de Identidade n° 3.888.701 SSP–PE, residente e domiciliado na Av. Beira Rio, n° 230, apto. 2201, Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP: 50750-400, nomeado através da 97º (Nonagésima sétima) Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Porto do Recife S/A., datada de 05 de janeiro de 2015, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado -----------------------------------------, (qualificação completa da pessoa física ou jurídica adquirente), doravante denominado(a) PROMISSÁRIO COMPRADOR, face ao contido no Edital de Leilão Porto do  Recife nº 001/2015, tendo em vista o Processo Administrativo LICON Nº 024/2015, devidamente autorizado através  da ATA 279ª -  Reunião Ordinária de Diretoria, celebram o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

I - Uma quantidade estimada de 150 (cento e cinqüenta) toneladas de sucata ferrosa provenientes de demolições de armazéns da empresa bem como, de partes de alguns equipamentos, gerando aspecto desagradável de abandono e prejuízo ao meio ambiente portuário.

II - Esse quantitativo de 150 (cento e cinqüenta) toneladas poderá sofrer alterações para mais ou menos, em virtude de ser um estimativo. Ocorrendo oscilações de quantidades os valores a serem pagos acompanharão as possíveis variações de quantitativo de sucata, independentemente dos quantitativos inicialmente pactuados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

Este instrumento tem por fundamento legal o art. 22, § 5º, art. 53, da lei 8.666/93, Processo LICON nº 024/2015, em face da CI nº 015/2015 – DIRCOP, Diretoria Comercial e Operacional, datada de 24/03/2015, que se encontra devidamente autorizado através da Ata 279º da Diretoria Colegiada desta Porto do Recife S.A., em Reunião Ordinária datada de 02 de março de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO/PAGAMENTO
O valor a ser recebido pela Porto do Recife S.A, decorrente da alienação de sucatas diversas arrematada pela contratada, será da seguinte forma: a) pagamento a vista, no ato do Leilão, no valor de R$ ---------------(------------) para retirada das primeiras 50 (cinqüenta) toneladas de sucata; b) restando a contratada uma quantidade estimada de 100 (cem) toneladas de sucata a serem pagas de acordo com a retirada (pesagem) equivalente com o valor (QUILO x VALOR) do lance vencedor, conforme cláusula sétima deste instrumento. Os valores serão efetuados em conta própria da Porto do Recife S.A, fornecida pela Gerência Financeira do Porto.
CLÁUSULA QUARTA:  DO LOCAL ONDE SE ENCONTRA A SUCATA
O material arrematado encontra-se, na zona primária deste Porto do Recife, onde terá acesso a CONTRATADA, desde que devidamente identificada e autorizada pela área competente. A CONTRATADA fica ciente de todas as variáveis e condições necessárias para atender às exigências contidas no Edital – Leilão Público Porto do Recife nº 001/2015, conforme ANEXO V, do referido instrumento editalicio. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO / RETIRADA DA SUCATA
A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ordem de serviço, emitida pela Diretoria Comercial e Operações, para a retirada das primeiras 50 (cinqüenta) toneladas de sucata ferrosa, o restante da sucata estimada em 100 (cem) toneladas terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar do primeiro dia útil após o término do prazo acima estipulado ou da retirada total das primeiras 50 toneladas (o que ocorrer primeiro). A retirada do objeto do presente contrato será no horário comercial sob pena de pagamento de multa no percentual de até 10% (dez por cento) sob o valor do lance vencedor além das cominações legais do art. 81 combinado com o art. 87, inc. II da Lei 8.666/93. A critério da Administração, os prazos acima poderão ser dilatados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Porto do Recife S.A. não prestará qualquer tipo de ajuda ao CONTRATADA para a retirada do referido material, do mesmo modo que correrão por conta do adquirente todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre a transação, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A retirada da referida sucata, só poderá ser iniciado após a confirmação de pagamento, através de depósito ou transferência do valor arrematado em nome da Porto do Recife, que tem como condição necessária para inicialização da operação.

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Cabe a CONTRATADA toda a despesa sobre a retirada da sucata ferrosa, bem como regularização dos mesmos junto aos Órgãos competentes, inclusive pagamento de multas, taxas, débitos e encargos e outros que porventura venham ser reclamados pelos Órgãos fiscalizadores (competentes) e outras despesas cobradas a qualquer título.

PARÁGRAFO QUARTO
Fica por conta do arrematante todos os custos operacionais, trabalhistas e fiscais concernentes a prestação do serviço objeto deste edital, tais como: despesas de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros, taxas, fretes, licenças e outros encargos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem prestados;

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A Comissão Permanente, designada através da Portaria nº064/2015, coordenará o objeto do presente contrato, competindo-lhe inclusive e em especial, a fiscalização da sua execução, para o que, deverá esta ação ser facilitada pela CONTRATANTA, por todos os modos, inclusive o acesso aos documentos relacionados com o presente instrumento. A referida Comissão se responsabilizará pelo acompanhamento da pesagem e retirada das sucatas, como também, informará a Gerência Financeira o valor a ser pago pelo arrematante em conformidade com a retirada (pesagem) das sucatas.

PARÁGRAFO ÚNICO  
As modificações, alterações, ocorrências e quaisquer outros fatores que fujam à execução rotineira dos serviços serão tratados por meio de correspondência entre a CONTRATADA e a citada Comissão, não sendo consideradas alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.Os serviços executados pela CONTRATADA serão atestados pelo GESTOR, por meio de certificados que deverão constar do processo de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO.

Quando da execução dos serviços, a CONTRATADA pagará a CONTRATANTE por retirada de sucata ferrosa  o valor de R$ ----------- (-----------) por QUILO. Em conformidade com o lance vencedor do Leilão Público Porto do Recife nº001/2015 – Processo LICON nº 024/2015.  

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I - Executar com perícia e perfeição os serviços contratados, e determinações adotadas pelo GESTOR do Contrato;

II - Reparar civilmente os danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, no exercício dos serviços objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE;
III - Responder e arcar com os encargos trabalhistas, tributários e fiscais dos trabalhadores contratados para execução dos serviços, objeto deste contrato, inclusive seguro obrigatório contra terceiros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ora contratados,;
IV – Permitir e facilitar a fiscalização da CONTRATANTE, em qualquer dia, local e hora, devendo prestar toda e qualquer informação esclarecimento solicitados pela mesma;
V – Adotar todas as medidas de segurança em consonância com a Legislação e normas vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com qualquer ônus de despesa ou indenização por acidente de trabalho, assim como no caso de eventual ajuizamento de ações dela decorrente;
VI – Responsabilizar-se pela adoção das medidas de saúde necessárias ao trabalho e permanência em área portuária, tais como vacinação contra febre amarela e demais que a ANVISA faça por exigência legal;
VII - Substituir empregado seu, atendendo à solicitação por escrito da CONTRATANTE;
VIII - Fornecer materiais, máquinas, aparelhos e ferramentas necessárias à execução dos serviços objeto do presente contrato
IX - Fornecer, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, lista nominal do pessoal a ser empregado nos serviços que necessitem de acesso às instalações portuárias, para que sejam providenciadas suas credenciais de acesso à área portuária, junto à COSEG - Coordenadoria de Segurança da CONTRATANTE;
X – Informar imediatamente à CONTRATANTE o desligamento de qualquer empregado, respondendo civil e criminalmente, a CONTRATADA, por qualquer dano causado à CONTRATANTE, pelo empregado desligado.
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

I – Receber o pagamento dos serviços executados e atestados, conforme o convencionado neste Contrato;
II -  Fornecer às informações necessárias dos serviços quando solicitadas pela CONTRATADA;
III -  Fiscalizar a execução dos serviços, bem como o seu andamento;

                                   IV - Reservar-se ao direito de, a qualquer tempo e sem necessidade de justificativa, exigir o imediato afastamento de qualquer empregado da empresa prestadora dos serviços, cuja conduta venha a ser julgada prejudicial aos serviços de manutenção, aos seus interesses ou aos seus funcionários;
V - Cadastrar os trabalhadores envolvidos diretamente nas obras e serviços, e conceder-lhes acesso de forma a tender às Normas de Controle de Acesso de Pessoas e Veículos descritas no PSPP da PORTO DO RECIFE S.A., de acordo com a lista nominal fornecida pela CONTRATADA;
CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar ceder ou transferir no todo ou em parte, o objeto deste contrato, nem negociar direitos deles decorrentes, bem como não será permitida a fusão, cisão ou a incorporação que impliquem na substituição da CONTRATADA por outra empresa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas contidas no art. 58 na Lei n° 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor:
I – Advertência;

II – Multa;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2(dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA;
DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A sucata ferrosa objeto do presente contrato será vendida no estado em que se encontra, devendo a CONTRATADA conhecê-la previamente, não podendo ser invocado a posterior o seu desconhecimento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Não reconhecerá o Porto do Recife, quaisquer reclamações de terceiros com quem venha a CONTRATADA a transacionar a sucata ferrosa objeto do presente contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO 

As despesas decorrentes da emissão de Nota Fiscal avulsa, correrão por conta da CONTRATADA;
PRÁGRAFO TERCEIRO
A retirada deste material deverá ser realizada em carro adequado para este fim, evitando desmoronamentos em seu trajeto, sujeito as penalidades cabíveis;
PARÁGRAFO QUARTO
O bem objeto deste contrato, permanecerá na posse do Porto do Recife S.A., pura  e simplesmente a título de mera liberalidade até o prazo fixado para a sua retirada, não cabendo a Porto do Recife S.A. qualquer responsabilidade quanto ao estado em que se encontrar o mesmo, inclusive em caso de sinistro.

PARÁGRAFO QUINTO
 A não retirada do bem arrematado pela CONTRTADA, no prazo estipulado na cláusula quinta deste instrumento, implicará na declaração de abandono, podendo o mesmo ser novamente leiloado, ou incinerado em outra oportunidade.

DÉCIMA QUARTA: DAS OMISSÕES

Os casos omissos do presente contrato serão dirimidos pela Lei n° 8.666/93, e pelo Edital e seus anexos, no que couber;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

Elegem as partes com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, o foro da comarca do Recife, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento jurídico  em  03  (três)  vias  de  igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas nominadas e qualificadas que tudo presenciaram para que produzam seus efeitos jurídicos legais.

Recife, ------ de -------- de 2015.
PORTO DO RECIFE S.A.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:                                                            

C.P.F.

NOME:

C.P.F.                                           
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